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ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - 
INSPEÇÃO DE OBRAS – EXERCÍCIO 2014 – FALHAS 
QUE PODERÃO SER SANADAS AINDA NA 
INSTRUÇÃO – ASSINAÇÃO DE PRAZO AO GESTOR 
PARA ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS. 

                                                                  AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC  33..884477  //  22001155  
RRREEELLL AAATTTÓÓÓRRRIIIOOO   

Versam estes autos sobre avaliação de custos das obras executadas pela Prefeitura 
Municipal de MARIZÓPOLIS  durante o exercício de 2014, cujo valor global do gasto 
importa em R$ 1.787.931,65, correspondendo ao 50,58% da despesa paga pelo município 
em obras públicas, conforme discriminado a seguir: 

 
A Auditoria, em relatório preliminar (fls. 05/20), concluiu o seguinte: 
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Obras não cadastradas no sistema GEO-PB desta Corte  de Contas (fls. 18/19). 

Citado, o Prefeito Municipal de Marizópolis, Senhor JOSÉ VIEIRA DA SILVA ,  deixou 
o prazo que lhe foi concedido transcorrer in albis. 

Não foi solicitada prévia oitiva ministerial, esperando seu pronunciamento nesta 
oportunidade. 

Foram realizadas as comunicações de praxe. 
É o Relatório. 

VVVOOOTTTOOO   

 
Tendo em vista que as falhas constatadas ainda podem ser sanadas durante a 

instrução, vota o Relator no sentido de que os integrantes da Primeira Câmara ASSINEM o 
prazo de 60 (sessenta) dias  ao Prefeito Municipal de Marizópolis , Senhor JOSÉ VIEIRA 
DA SILVA , para que venha aos autos apresentar a documentação nos moldes requisitados 
pela Auditoria às fls. 05/20, sob pena de multa e outras cominações aplicáveis à espécie. 

É o Voto. 
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DDDEEECCCIIISSSÃÃÃOOO   DDDOOO   TTTRRRIIIBBBUUUNNNAAALLL    

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC 06506/15; e 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUN AL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade de vot os, de acordo com o Voto  

do  Relator,  na  sessão  desta  data,  em ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao 

Prefeito Municipal de Marizópolis, Senhor JOSÉ VIEI RA DA SILVA, para que venha 

aos autos apresentar a documentação nos moldes requ isitados pela Auditoria às fls. 

05/20, sob pena de multa e outras cominações aplicá veis à espécie. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 24 de setembro de 2015. 
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Em

Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

24 de Setembro de 2015

Cons. Subst. Marcos Antonio da Costa Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


